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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mai1:juridíco(§)piedade.sp.gov.br

FAVOR DAR PRIORIDADE

Piedade, 16 de agosto de 2022.

Exmo. Prefeito Municipal

Encaminhamos, através do presente despacho, o Projeto de Lei n°

24/2022, cujo objetivo é promover a regularização fundiária de assentamentos

irregulares consolidados, urbanos ou localizados na zona rural com caracterís

ticas urbanas, bem como promover outros instrumentos regularizatórios, de

acordo com a Lei Federal n° 13.465/2017 - Lei de Reurb. O Projeto de Lei em

apreço foi elaborado pela Procuradoria Jurídica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima, consi

deração e respeito.

CAROLI NHOELA

3

do Município



Legislação citada no Projeto de Lei N" 24/2022

- Lei Federal n" 13. 465, de 11 de julho de 2017, disponível em:

httD://www.Dlanalto.QOv.br/ccivil 03/ ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm

- Lei Federal n" 5.868, de 12 de dezembro de 1972, disponível em:

http://www.Dlanalto.aov.br/ccivil 03/leis/l5868,htm

- Lei Federal n" 12.651, de 25 de maio de 2012, disponível em:

httD://www.plan8lto.QGV.br/ccívíl 03/ ato2011-2014/2012/[ei/í12651.htm

- Lei Federal n° 9985/2000, de 18 de julho de 2000, disponível em;

http://www.Dlanalto.Qov.br/ccivil 03/leis/l9985.htm

- Lei Federal n® 11.977, de 7 de julho de 2009, disponível em:

http://vww.planalto.aov.br/ccivil 03/ ato2Q07-2Q10/2009/lei/l11977.htm

- Lei Federal n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, disponível em:

http://www.Dlanalto.aov,br/ccivil Q3/leis/l6Q15cornpilada.htm

- Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, disponível em;

http://wvw.planalto.Qov.br/ccivil 03/leís/20Q2/i1Q406comDilada.htm

-Lei Federal n® 10.257/2001, de 10 de julho de 2001, disponível em:

http://vww.planalto.aov.br/ccivil 03/leis/leis 20Q1/l1Q257.htm



- Lei Federal n° 6766, de 19 de dezembro de 1979, disponível em:

httD://www.planalto,qov.br/ccívil 03/leis/16766.htm

- Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, disponível em:

http://www.Dlanalto.Qov.br/ccivil 03/Ieís/I8666cons.htm

- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, disponível em:

httD://www.planalto.aov.br/ccivil 03/canstituícao/constituicao.htm

- Lei Federal n° 13.140, de 26 de junho de 2015, disponível em:

httD://wvw.planalto.aov.br/ccivil 03/ ato2Q15-2018/2015/lei/l1314Q.htm

- Lei Federal n° 11.952, de 25 de junho de 2009, disponível em:

http://wvw.Dlanalto.aov.br/ccivil 03/ ato2007-2010/2009/leí/l11952.htm

- Lei Federal n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, disponível em:

http://vww.planalto.aov.br/ccivil 03/Ieis/2002/I10406compiiada.htm

- Lei Municipal n® 4.660, de 09 de dezembro de 2020, disponível em;

httDs://sapl.piedade.sp.iea-br/ta/292/text?

- Lei Federal n" 13.140, de 26 de junho de 2015, disponível em:

http://www.Dianaito.aov.br/ccivii 03/ieís/2QQ2/i1Q406comDiiada-htm

- Lei Federal n® 6.015, de 31 de dezembro de 1973, disponível em:

http://vww.planaito.aov.br/ccivil 03/ieis/i6015comDiiada.htm



- Lei Federal n® 13. 465, de 11 de julho de 2017, disponível em:

http://www.Dlanalto.Qov.br/ccivil 03/ ato2015'2018/2Q17/lei/l13465.htm

- Lei Municipal n" 3759, de 18 de dezembro de 2006, disponível em:

httDs://saD[.Díedade.sp. Iea.br/ta/135/text?

- Lei Municipal n° 4.330, de 25 de abril de 2014, disponível em:

httDs://saDl.Diedade.sD.lea.br/ta/ia3/text?Dnnt



Processo n'

Chefia de Gabinete

o Município de Piedade foi condenado subsidiaríamente

a promover a regularização do loteamento "Garcias 01" de

propriedade de José Maria Castanho, na Ação Civil Pública n"

0004733-29.2009.8.26.0443, cujos descumprimento da regularização
gerou uma multa judicial no importe deR$1.423.000,00 no exercício

de 2019.

Esta Procuradoria Jurídica promoves^ a suspensão ■ da

multa junto ao Ministério Público e também .no DEPRE, onde foi
cancelado o Precatório, com a promessa de promovera regularização
do parcelamento em 04 (quatro) meses, porém, somente agora foi
possível apresentá-lo ao CRI da Comarca, após sua aprovação .

O Município teve que adotar o processo de regularização

fundiaria sob pena de incidir novamente na responsabilidade pelo
pagamento da multa.

Considerando que o parcelamento foi classificado como-

REURB-E - Regularização Específica (e não Social), e uma vez que
parcelador e moradores não se mobilizaram para a promoção da
regularização, O Município promoveu a regularização arcando corn
seus custos, mediante administração própria e, com o.s permissivos

estabelecidos na lei federai 13465/2017, promoverá o 'essarcimemo
L. Prefeitura Municipal de

Pledsíe

PROTOCOLO
2SlO8f2021



dos custos dispendidos entre os beneficiários e loteadores, mediante

emissão de cobrança.

Desta forma, solicitamos que se determine o empenho

do valor de R$51.189,28 (cinqüenta e um mil, cento e oitenta e nove

reais e vinte e oito centavos) referentes ao depósito prévio ao Cartório

do Registro de Imóveis para promover o registro do parcelamento,

lembrando que existe um Fundo Municipal da Habitação para custear

processos de regularização fundiária nos moldes deste executado, em

que o Município foi condenado subsidiariamente à regularização.

de 2021.

É o pare

Piedade

Wilí^
Procuradora Jurídica do Município

;ano

O'
>
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DE PIEDADE.
Rua Dr. Campos Salles, n. 180 - Centro

CEP: 18.170-000
Piedade/SP.

NOTA DE DEVOLUÇÃO
Protocolo 1  20/08/2021
Apresentante MUNICÍPIO DE PIEDADE

Título/Documento REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA-TRANSCRIÇÃO N 20 916

peíjd iMsiruir peaioo registro de REURB-E foi

devidamente analisado sendo necessário que:

1 - Apresentar Decreto n. 7.743 de 30/04/2020.

ap're"sm"c.Trig™ """" ® ^ objeto da REURB
3 - Apresentar parecer téonico ambiental original ou cópia reprografica autenticada.

núote™emado oonfrontantes do
íntamInS anuSdo^^mTsmo.^' -"'-'ação,

~  ■—*•

s;;s.vr.xS*"—«
13.465/T7.^"*^'^ ^ quitada. Artigo 35, Inciso I da Lei Federal

Quadr2l\;te'S™'orSuad®a'"Í^^^^^^^
1 IPágina



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - CalKa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: gabmete@piedade.sp.gov.br

Protocolo n9 8290/2021

Ao Setor de Empenho

Piedade, 15 de outubro de 2021.

Diante da solicitação e justificativa apresentada pela Ilustre Procuradora
em tis. 01 e 02, defiro que seja realizado o empenho do valor de RS 51.189 28
(cinqüenta e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos) referentes
ao deposito prévio ao Cartório de Registro de Imóveis, para promover o registro do
parcelamento.

Geraíi rgo Filho

nicipal



A

Processo n° 08290/2021.

Diretoria de Finanças

Setor de Empenho:

Solicitamos o empenho da importância de RS51.189,28

(cinqüenta e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e oito

centavos) para depósito prévio para o Cartório do Registro de Imóveis

desta Comarca, referente ao registro do parcelamento de solo

irregular denominado "GARCIA 01"- REURB-E, nesta cidade, aprovado
pela Municipalidade.

Esclarecemos que a verba a ser empenhada sairá do Fundo

Municipal de Habitação, cujo valor será posteriormente lançado para

pagamento pelo parcelador e/ou beneficiários dos lotes ora

aprovados, objeto dos registros.

i ̂e 2021
ÍGATTc) MARCIANO

Pro'Curadora Jurídica do Município

Rjedád

Em tempo; Não fazer o depósito sem a comunicação prévia da
Procuradoria, na medida em que estão sendo cumpridas medidas de
ajustes no projeto aprovado.

WILMAFJORAV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP, 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone {15] 3244-8400
E-mail: gab!nete@pled3de.sp,gov.br

Piedade, 29 de outubro de 2021,

Protocolo PMP 8290/2021

Ao

Conselho Municipal de Política Urbana

S6gue expediente pra análise e manifestação, tendo em vista as informações
encaminhadas às folhas anteriores.

Atenciosamente,

DleKp'atíbGrt^ de Souza
Chefe de Gabinete



CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU
Criado pela Lei Municipal n® 3833 de 29 de outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, n' 200 - Centro - Píedade/SP - CEP; 18170-000
Fone:(15)32A4-BA00

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA DE
PIEDADE-SP, REALIZADA NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINT^E uÍTnO
PAÇOMUNICIPAL, LOCALIZADO NA PRAÇA RAULGOMESDEABREU,NS200-CeLo^
Por convocação do Presidente do Conselho Municipal de Política Urbana, a partir das 16 00

BuenTÁntunerin.^^^ TT ^enhoresías) conselheiros(as) e munícipes: DamilaBueno Antunes Jose Fernando Rosa Maciel, Mario Carlos Gimenez Filho, Nereu Alfredo ie

h^s' TT presença
informanrin h Conselho Municipal de Política Urbana abriu a Plenáriadiscutido foi dr^cXíoSí ̂dt^ae^ or"Recurso de Fundo Municipal de Habitação, reguiantenfada pe leMO^ T dl

=c - cr -
regulamente em decreto a forma de aprovação para tais ohr'"T

Mano C

Presi

enez (Filho
nte do CMPU

Damila'^peno Antunes
Secretária suplente "ad-hoc" do CMPU



REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA-CMPU
DATA: 08/11/2021 - HORÁRIO: 16H

(05^' .h^iTvW^
cA í\lEftM)íÂ 7(g

L ."^/V l O/t f> fi /C* ^ ^í JAILCq (À0Íi:i) Gi4'gAf€.2r'Hy^
Çl>. ->^2-

Rfei- qgài.s^



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Rui Barbosa n° 30 - Centro
CEP 18170-000 - Caixa Postal n° 243 - Piedade-SP.

Fone (015) 3344-1661 -3244-2387 - 3344-2334 - 3344-3006
Fone/fax (015) 3244-3871

Lei 4088 de 11 de março de 2010

"Dispõe sobre a criação do Fundo de Habitação de Interesse Social do Município
de Piedade, de seu Conselho Sestor e dó outras providências."

SEftEMIAS RIBEIRO PINTO, Prefeito do Município de Piedade-
SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1.® - ^ Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social - F.H.I.S.,
de natureza contábil, com objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários
para os^programas destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas a
população de menor renda.

Artigo 2.® - o F.HI.S. é constituído por :

I - dotações orçamentárias classif içadas na função de habitação;
II - recursos provenientes de empréstimos externos e internos

para programas de habitação;

.. . , . " ̂^"■'■'''buições e doações de pessoas físicas ou jurídicasentidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
IV - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas

com recursos do F.H.I.S.;

^  , V - recursos de outros entes federativos que lhe vierem a ser
destinados;

VI - recursos de fundos ou programas destinados ao F.H.I.S.;
" Iffisferências de recursos de qualquer natureza de outrosentes federativos com a finalidade de habitaçõo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Rui Barbosa n® 30 - Centro
CEP 18170-000 - Caixa Postal n® 243 - Piedade-SP.

Fone (015) 3344-1661-3244-2387 - 3344-2334-3344-3006
Fone/fax (015) 3244-3871

Artigo 3.® - o F.H.I.S. será gerido por um Conselho Sestor, órgão de
corater deliberativo, composto paritoriomente por 04 (quatro) membros indicados
pelo Poder Executivo e 04 (quatro) membros da sociedade civil eleitos dentre
fundações, sociedades, sindicatos, associações comunitárias, cooperativas
habitacionais e quaisquer outras entidades privadas que desempenhem atividades na
area habitacional, ou área afim ou complementar.

®  A Presidência do Conselho Gestor do FHIS será
exercida pelo Diretor de Ação Social, Cidadania e Habitação, o qual exercerá o voto
de qualidade.

L, . §2.®- Competirá ò Diretoria da Ação Social, Cidadania eHabitoçao, proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas
competências.

§3.®- Os representantes da Sociedade Civil serão
nomead^os mediante ato do chefe do Executivo com base em eleição realizada na
Conferência Municipal da Cidade;

. ̂  ^ ® s®'' eleito um suplente para cada representantedos segmentos previstos neste artigo;

K  •.. j ® 5® - O mandato dos membros do Conselho Gestor será de dois
coníécüt™c! ° ° Sociedade Civil apenas uma única vez

®  ''epresentantes da sociedade civil não poderão ser
ChSp f^eta e na colateral até o primeiro grau civil do
dir?/. - dos servidores ocupantes de cargos dedireção, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

aplicações dos recursos do F.H.I.S. serão destinadas o ações
vinculadas aos programas de habitação de Interesse social, que contemplem :

nmni;« - I ~ construção, conclusão, melhoria, reforma e
® ""'^"damento das unidades habitacionais em áreas urbanos6 rUruIS/

II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Rui Barbosa n° 30 - Centro

CEP 18170-000 - Caixa Postal n® 243 - Piedade-SP.

Fone (015) 3344-1661-3244-2387 - 3344-2334-3344-3006
Fone/fax (015) 3244-3871

m - urbanização, produção de equipamentos comunitários,
regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;

IV - implantação de serviços de saneamento básico,
infraestrutura de outros serviços públicos e de equipamentos urbanos
compiementares cos programas habitacionais de interesse social;

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma
de moradias;

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas de cortiço ou
deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;

VH - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho Sestor do F.H.I.S.

Parágrafo único. Será admitida a aquisição de terrenos vinculados à implantação
de projetos habitacionais.

Artigo 5,® - Ao Conselho Sestor do F.H.I.5. compete:

I - estabelecer diretrizes e fixar critérios paro a priorização de
linhas de ação, alocação e recursos do F.H.I.5. e atendimento dos beneficiários dos
programas habitacionais, observado o disposto nesta lei. a política e o plano de
habitação;

H - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do F.H.I.S.;

m - aprovar seu regimento interno.

§ 1.® - As diretrizes e critérios previstos no inciso I, do
capí/f deste artigo, deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trato a Lei Federal n.®
11.124. de 16 de junho de 2005, nos casos em que o F.H.I.S. vier a receber recursos
federais;

§ 2.®- O Conselho Sestor do F.H.I.S. promoverá amplo
publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, dos modalidades de
acesso à moradia, dos metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreos objeto de
intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios
concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade;



Lei n** 4120 de 16 de julho de 2010

"Acrescenta o §7® ao artigo 3® da Uí n® 4088 de 11 de março de 2010,
que dispõe sobre a criação do Conselho Êestor e do

Fundo de Habitação de Interesse Social"

Seremias Ribeiro Pinto, Prefeito do Município de Piedade,
Estado de São Paulo^no uso das atribuições que lhe sõo conferidos pelo art. 60,
inctso IV. da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1® . Fica acrescido o parágrafo T ao artigo 3® da Lei n® 4088/2010 com a
seguinte redação:

'S7 - Afa eonstifuição do Conselho Gestor de que trata o caput deste
artigo, será garantido que peio menos uma parcela de é (um quarto) de seus
membros seja composta por representantes de movimentos sociais populares. "
Art. 2®. As despesas com a execução desta lei correrão ò conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3®. Esta lei entrará em vigor no data da sua publicação, revogodas as
disposições cm contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, cm 16 de julho de 2010

Grêmios Ribeiro Pinto
Prefeito Municipal

Autor do Projetos Prefeito Municipol



Lei n** 4183 de 12 de moio de 2011

"Altero dispositivos do Lei n® 4088 de 11 de março de 2010, que dispõe sobre o
criação do Conselho Oestor c do Fundo de Habitação de Interesse Socioi"

Seremias Ribeiro Pinto. Prefeito do Município de Piedade.
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60. inciso
rV. da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele
sanciona e promulga o seguinte lei:
Art. 1® . Fica alterado o inciso I do artigo 2® da Lei n® 4088 de 11 de março de
2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

■J - dotações do Orçamento Será! do Município, classificadas na fun^o de
habitação;"

Art. 2® . Fica acrescido o inciso VIU ao artigo 2® da Lei n® 4088 de 11 de março de
2010, que terá a seguinte redação:

"Vni - outros recursos çue lhe vierem a ser destinados."

Art. 3®, Ficam acrescidos os incisos IV. V e VI ao artigo 5® da Lei n® 4088 de 11 de
março de 2010. que terão a seguinte redoção:

"XV - fixar critérios para a priorizava de Unhas de ações;
V - deliberar sobre os contas do FHIS;
VI - dirimir duvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
aplicáveis ao FHIS. nas matérias de sua competência;"

Art. 4®. O artigo 1® da Lei n® 4088 de 11 de março de 2010 fico acrescido de
paragrafo único, com a seguinte redação:

'Parágrafo único. Esta Ui será implementada em consonância com a
Política Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação
de Interesse Social."

Art. 5-0 artigo 3® da Lei n® 4088, de 11 de março de 2010, fica acrescido de § 7®
que terá a seguinte redação:

§ 7 - Fica garantida a proporção de ^ (um quarto) das vagas aos
representantes de movimentos populares.



CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU
Cfiado pela Lei Municipal n® 3833 de 29 de outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, n* 200 - Centro - Píedade/SP - CEP: 18170-000
Fone: (15) 3244-8400

Ofício Conselho Municipal de Política Urbana ns 0007/2021

Piedade, 26 de novembro de 2021.

limo. Sr.

Chefia de Gabinete

Resposta ao Protocolo PMP ns 8290/2021

Através deste o Conselho Municipal de Política Urbana (CMPU) vem respeitosamente
comunicar Vossa Senhoria que após reunião realizada no dia 08/11/2021, este Conselho vem
respeitosamente Informar que não é responsável pela deliberação do uso dos Recursos do
F.H.I.S, cabe a este Conselho a deliberação do FUNDURB. O qual possui saldo e legitimidade
para uso do valor requerido.

Assim exposta, informamos que caso seja realizada a alteração da indicação do F H i s
para o FUNDURB, não existem objeções por parte deste Conselho do uso do recurso desde
que o uso do recurso tenha a finalidade da conclusão da REURB, assim como, antes da
liberação da verba receba amparo da procuradoria Jurídica deste Município.

Nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria para sanar eventuais dúvidas e
aproveitamos o ensejo para reiterar protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Damlla

Secretario

ntunes

"ad-hoc" do CMPU

limo. Sr.

Diego Cleberton de Souza

Chefe de Gabinete

Prefeitura Municipal de Piedade-SP
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#  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Teleforte (15) 3244-8400
E-mail: gabinete® píedade.sp.gov.br

Lei ns 4660 de 09 de dezembro de 2020.

D/spoe sobre a criação do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano - FUNDURB e dá outras providências, conforme especifica."

^ O prefeito do município de Piedade, estado de São Paulo, no uso das atribuições que

anc i T'" ^ ap 0 ̂  'e"sanciona e promulga a seguinte lei: u c eie

artteo srTncüirn'?''" ° Urbano ̂  FUNDURB, previsto no

è^s=ss=
garantida a participação da 30^^°'*° 'oler Executivo,

Art. 2a o Fundo de Desenvolvimento Urbano será constituído de recursos provenientes der

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados-
llj - C r ""Bsiti orçamentária da União ou do Estado-I  Fontnbuíçoes ou doações de pessoas físicas ou jurídicas;
V contribuições ou doações de entidades internacionais;
V - acordos, contratos, consórcios e convênios;
VI - rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio-
Vir - outorga onerosa do direito de construir-

nriõ.r5?riZTu;;:tIX-contribuição de melhoria decorrente de obras públicas reaiizadas com base na iei do Piano
X-transferência do direito de construir;
XI — outras receitas eventuais.

instituição''Vml°ceir:M «P-ial, mantida em
especialmente aberta para eLtaS^ """"

federai nTdc;'^": ^«e na iei

fundiária L at ST imLeLTam^of^^^^^^^ = reguiaritação


